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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 30/2024
ASSUNTO: 
Dispõe sobre o Conselho da Cidade de Botucatu – ConCidade-Botucatu e   a Conferência Municipal da Cidade de Botucatu e dá outras providências
AUTOR: Prefeito

Consta na justificativa que o presente projeto de Lei tem o objetivo de obter autorização legislativa para dispor sobre o Conselho da Cidade de Botucatu – ConCidade-Botucatu e a Conferência Municipal da Cidade de Botucatu e dá outras providências
Consta na justificativa que, “com a aprovação do presente projeto de lei, possibilitará a melhor integração do ConCidade ao Executivo Municipal e às demais temáticas e pastas envolvidas nas discussões relativas à cidade, colocando a estrutura administrativa do município à disposição do conselho, incluindo nova atribuição ao Secretário Municipal do tema relativo ao planejamento urbano e habitacional e um acompanhamento mais próximo do funcionamento do conselho”.
No que se refere a esta comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 4 de abril de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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